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Prefeitura 
Estado de São Paulo 

------ ·-·-·· -----------------------------= 

LEI n9 2.548, de 13 de setembro de 1.993, 
• 

INSTITUI SEMANA DE PREVENÇÃO A AIOS NO MUNIC!PIO 
• 

DE TAQUARITINGA. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin-
- -

ga, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuiçoes lega.ia, 
' 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

• 

• 

' • 

ARTIGO 19 - Fica instituída a SEMANA DE 
A AIDS NO MUNIC!PIO DE TAQUARITINGA, a ser realizada anualmente 

-
do de 20 a 27 de Outubro. 

PREVENÇAD 
no perío 

-

ARTIGO 29 - Durante esta SEMANA deverão ser exibi 
- -

dos filmes, serem realizadas palestras nas escolas, bem como deverao ser 
- � -

providenciados panfletos educativos para distribuiçao a populaçao. 

ARTIGO 39 - Para organizar a SEMANA DE PREVENÇAO 
será nomeada uma COMISSAO paritaria de 1 2  membros, sendo 06 membros nomea 

-

dos pelo Executivo local e 06 membros das seguintes entidades ou associa-
ções: LEGISLATIVO, CONSELHO DE ESTUDANTES, HORTO DE DEUS, COORDENADORIA DA 

SAODE, CORPO DOS PROFESSORES E COMISSAO DE CULTURA. 
, 

ARTIGO 49 - As despesas decorrentes com a execu-
- -çao de praaanta Lei correrao por conta daa dotaçoas conaignadea no orça-

-
mente vigente, suplementadas se necessario. 

. ARTIGO sv - Este Lei entrará em vigor na date de 

, 

- - � 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

• 

' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIT · ' aos de setembro de 1.993. 

ANTON O S DA SILVA 
- efeito Mu cipal -

Registrada e publicada na Secreta da refeitura, na data supra. 
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BERTONI BDSCHINI 
- Diret ra da Secretaria -

• 

/ 

j . 
• 

' 
• 

' 

• 

1 

• 

• 

' 

• 


